EXeCutivo
do WMeio
Hidricos do Distrito
1 - 1BRAM € a

poder

providéncias junto @
Ambiente e dos Recurs"‘o’s
aia  Ambienta

Federa
gecretarid e Obras, "° sentid
cercas que de\im'\tam o Parque das Copaibas
\oca\izado na Regido Admm|strativa do Lago
cul —RA XVI.
A Camara Legislativa do Distrito Federal, NOS termos do art. 143, do seu Regimento 5
Tnterno sugere a0 hefe dO poder Executivo prov'\dénc'\as junto a0 Tnstituto do Meio o
Ambiente e dos ecursos Hidricos d Distrito Federal ~ prasilia Amb'\enta\ _ IBRAM € a C
gecretaria de Obras, N° sentido de construif cercas Que delimitam © parque das Copaibas
\ocalizado na Regiao Adm\n'\stratwa do Lago Sul RA XVL.
JUSTIFICA(;T\O
po Poder publico compete garant‘\r o bem estar da popu\agéo por meio de politicas
publices ‘que. garante acess0 @ educagaos cegurancd © ca(de, bem COMO fornecer
col\:id;\—gﬁés para desenvo\\nmento dos cidadaos d0 Distrito Federal N
Trata-s€ d re'\\/\nd\cagéo dos visitantes do Paraue das Copaibas que, €M reunioes €
s neceésfaédés oadiatas e t\‘l\réént’e’é's; com Jistas @ garantir
i Ses sobré todo acervo natural que

visitas a0 parque exp
lhes uma melhor qua idade nO atend\mento
compoe 0 rgfey\doﬂP__arque.: s . _
o \5éssa forma, 2 resente 1ndicaga0 tem por objetivo chamar 2 atengao do Podé}
Executivo para @ necess@ac\e e ‘\mport_é\nc'\a d medidas au€ contribuem para @ plena
revitalizaga® do parque 435 copaibas- A i de proporcond um espago pard a'pres'éfvégao
amb'\enta\ daqueld ir‘elg'\é_g! e ¢ _r_}seqﬂerltemente evitar \nvaj_sﬁes de ‘éreas publica € a
aspeculacao \mob'\‘\:\ﬂar"\) - oz LT
Assim sendo, 5 giro a0 o do Poder Executivo, que envide esforgos NO sentido de
a't’endé'i"a“\!o pleito ora apresenta i qual objetivo "asseijd\"ar a méi-ﬁér\a na qua\'\dade de vida
da populas? 30 6 do Lag0: |, mas como e todo O Distrito Federa c
“ pelo exposto, espero contar com o apolo dos nobres pares N0 sentido de aprovarem
presente 1ndicagd®
gala das Gess0es: © dg de 2012
peputado JOE VALLE



CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
ASSESSORIA DO PLENARIO E DISTRIBUICAO

Ao Protocolo Legislativo para registro e, em seguida, ao SACP para
conhecimento e providéncias protocolares informando que a matéria tramitara em
analises de mérito e admissibilidade na CDESCTMAT.

Em, 29/08/2012
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ITAMAR/PINHEIRO LIMA
Chefé da Assessoria
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Sator Protocolo Legislativo
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